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a) Inscrever na sua constituição nacional ou em qualquer
outra lei apropriada o princípio da igualdade dos homens e das
mulheres, se o mesmo não tiver já sido feito, e assegurar por via
legislativa ou por outros meios apropriados a aplicação efectiva do
mesmo princípio;

b) Adoptar medidas legislativas e outras medidas
apropriadas, incluindo a determinação de sanções em caso de
necessidade, proibindo toda a discriminação contra as mulheres;

c) Instaurar uma protecção jurisdicional dos direitos das
mulheres em pé de igualdade com os homens e garantir, por intermédio
dos tribunais nacionais competentes e utras instituições públicas, a
protecção efectiva das mulheres contra qualquer acto discriminatório;

d) Abster-se ,de qualquer acto ou prática discriminatórios
contra as mulheres e actuar por forma que as autoridades e instituições
públicas se conformem com esta obrigação;

e) Tomar todas as medidas apropriadas para eliminar a
discriminação praticada contra as mulheres por uma pessoa, uma
organização ou uma empresa qualquer;

f) Tomar todas as medidas apropriadas, incluindo
disposições legislativas, para modificar ou revogar qualquer lei,
disposição regulamentar, costume ou prática que constitua
discriminação contra as mulheres;

g) Revogar todas as disposições penais que constituam
discriminação contra as mulheres.

Artigo 3.º

Os Estados Partes tomam em todos os domínios,
nomeadamente nos domínios político, social, económico e cultural,
todas as medidas apropriadas, incluindo disposições legislativas,
pana assegurar o pleno desenvolvimento e o progresso das mulheres,
com vista a garantir-lhes o exercício e o gozo dos direitos do homem
e das liberdades fundamentais, com base na igualdade com os homens.

Artigo 4.º

1 - A adopção pelos Estados Partes de medidas temporárias
especiais visando acelerar a instauração de uma igualdade de facto
entre os homens e as mulheres não é considerada como um acto de
discriminação, tal como definido na presente Convenção, mas não
deve por nenhuma forma ter como consequência a manutenção de
normas desiguais ou distintas; estas medidas devem ser postas de
parte quando os objectivos em matéria de igualdade de oportunidades
e de tratamento tiverem sido atingidos.

2 - A adopção pelos Estados Partes de medidas especiais,
incluindo as medidas previstas na presente Convenção que visem
proteger a maternidade, não é considerada como um acto
discriminatório.

Artigo 5.º

Os Estados Partes tomam todas as medidas apropriadas
para:

a) Modificar os esquemas e modelos de comportamento
sócio-cultural dos homens e das mulheres com vista a alcançar a
eliminação dos preconceitos e das práticas costumeiras, ou de
qualquer outro tipo, que se fundem na ideia de inferioridade ou de
superioridade de um ou de outro sexo ou de um papel estereotipado
dos homens e das mulheres;

b)   Assegurar que a educação familiar contribua para um
entendimento correcto da maternidade como função social e para o
reconhecimento da responsabilidade comum dos homens e das
mulheres na educação e desenvolvimento dos filhos, devendo
entender-se que o interesse das crianças é consideração primordial
em todos os casos.

Artigo 6.º

Os Estados Partes tomam todas as medidas apropriadas,

 incluindo disposições legislativas, para suprimir todas as formas de
tráfico das mulheres e de exploração da prostituição das mulheres.

PARTE II

Artigo 7.º

Os Estados Partes tomam todas as medidas apropriadas
para eliminar a discriminação contra as mulheres na vida política e
pública do país e, em particular, asseguram-lhes, em condições de
igualdade com os homens, o direito:

a) De votar em todas as eleições e em todos os referendos
públicos e de ser elegíveis para todos os organismos publicamente
eleitos;

b)  De tomar parte na formulação da política do Estado e
na sua execução, de ocupar empregos públicos e de exercer todos os
cargos públicos a todos os níveis do governo;

c)   De participar nas organizações e associações não
governamentais que se ocupem dia vida pública e política do país.

Artigo 8.º

Os Estados Partes tomam todas as medidas apropriadas
para que as mulheres, em condições de igualdade com os homens e
sem nenhuma discriminação, tenham a possibilidade de representar
os seus governos à escala internacional e de participar nos trabalhos
das organizações internacionais.

Artigo 9.º

1 - Os Estados Partes concedem às mulheres direitos iguais
aos dos homens no que respeita à aquisição, mudança e conservação
da nacionalidade. Garantem, em particular, que nem o casamento
com um estrangeiro nem a mudança de acionalidade do marido na
constância do casamento produzem automaticamente a mudança de
nacionalidade da mulher, a tornam apátrida ou a obrigam a adquirir a
nacionalidade do marido.

2 - Os Estados Partes concedem às mulheres direitos iguais
aos dos homens no que respeita à nacionalidade dos filhos.

PARTE III

Artigo 10.º

Os Estados Partes tomam todas as medidas apropriadas
para eliminar a discriminação contra as mulheres com o fim de lhes
assegurar direitos iguais aos dos homens no domínio da educação e,
em particular, para assegurar, com base na igualdade dos homens e
das mulheres:

a) As mesmas condições de orientação profissional, de
acesso aos estudos e de obtenção de diplomas nos estabelecimentos
de ensino de todas as categorias, nas zonas rurais como nas zonas
urbanas, devendo esta igualdade ser assegurada no ensino pré-escolar,
geral, técnico, profissional e técnico superior, assim como em qualquer
outro meio de formação profissional;

b) O acesso aos mesmos programas, aos mesmos exames,
a um pessoal de ensino possuindo qualificações do mesmo nível, a
locais escolares e a equipamento da mesma qualidade;

c) A eliminação de qualquer concepção estereotipada dos
papéis dos homens e das mulheres e a todos os níveis e em todas as
formas de ensino, encorajando a coeducação e outros tipos de
educação que ajudarão a realizar este objectivo, em particular revendo
os livros e programas escolares e adaptando os métodos pedagógicos,

d) As mesmas possibilidades no que respeita à concessão
de bolsas e outros subsídios para os estudos;

e) As mesmas possibilidades de acesso aos programas de
educação permanente, incluindo os programas de alfabetização para
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 e qualquer outro instrumento privado, seja de que tipo for, que vise
limitar a capacidade jurídica da mulher deve ser considerado como
nulo.

4 - Os Estados Partes reconhecem aos homens e às
mulheres os mesmos direitos no que respeita à legislação relativa à
livre circulação das pessoas e à liberdade de escolha de residência e
domicílio.

Artigo 16.º

1 - Os Estados Partes tomam todas as medidas necessárias
para eliminar a discriminação contra as mulheres em todas as questões
relativas ao casamento e às relações familiares e, em particular,
asseguram, com base na igualdade dos homens e das mulheres:

a)  O mesmo direito de contrair casamento;
b)  O mesmo direito de escolher livremente o cônjuge e de

só contrair casamento de livre e plena vontade;
c) Os mesmos direitos e as mesmas responsabilidades na

constância do casamento e aquando da sua dissolução;
d) Os mesmos direitos e as mesmas respon-sabilidades

enquanto pais, seja qual for o estado civil, para as questões relativas
aos seus filhos; em todos os casos, o interesse das crianças será a
consideração primordial;

e) Os mesmos direitos de decidir livremente e com todo o
conhecimento de causa do número e do espaçamento dos nascimentos
e de ter acesso à informação, à educação e aos meios necessários
para permitir o exercício destes direitos;

f)  Os mesmos direitos e responsabilidades em matéria de
tutela, curatela, guarda e adopção das crianças, ou instituições
similares, quando estes institutos existam na legislação nacional; em
todos os casos, o interesse das crianças será a consideração primordial;

g)  Os mesmos direitos pessoais ao marido e à mulher,
incluindo o que respeita à escolha do nome de família, de uma profissão
e de uma ocupação;

h) Os mesmos direitos a cada um dos cônjuges em matéria
de propriedade, aquisição, gestão, administração, gozo e disposição
dos bens, tanto a titulo gratuito como a título oneroso.

2 - A promessa de casamento e o casamento de crianças
não terão efeitos jurídicos e todas as medidas necessárias, incluindo
disposições legislativas, serão tomadas com o fim de fixar uma idade
mínima para o casamento e de tornar obrigatório o registo do
casamento num registo oficial.

PARTE V

Artigo 17.º

1 - Com o fim de examinar os progressos realizados na
aplicação da presente Convenção, é constituído um Comité para a
Eliminação da Discriminação contra as Mulheres (em seguida
denominado Comité), que se compõe, no momento da entrada em
vigor da Convenção, de dezoito e, depois da sua ratificação ou da
adesão do 35.· Estado Parte, de vinte e três peritos de uma alta
autoridade moral e de grande competência no, domínio abrangido
pela presente Convenção. Os peritos são eleitos pelos Estados Partes
de entre os seus nacionais e exercem as suas funções a titulo pessoal,
devendo ter-se em conta o principio de uma repartição geográfica
equitativa e de representação das diferentes formas de
civilização, assim como dos principais sistemas jurídicos.

2 - Os membros do Comité são eleitos por escrutínio
secreto de entre uma lista de candidatos designados pelos Estados
Partes. Cada Estado Parte pode designar um candidato escolhido de
entre os seus nacionais.

3 - A primeira eleição tem lugar seis meses depois da data
da entrada em vigor da presente Convenção. Pelo menos três meses
antes da data de cada eleição, o Secretário-Geral da Organização das
Nações Unidas dirige uma carta aos Estados Partes para os convidar
a submeter as suas candidaturas num prazo de dois meses. O

Secretário-Geral elabora uma lista alfabética de todos os candidatos,
indicando por que Estado foram designados, lista que comunica aos
Estados Partes.

4 - Os membros do Comité são eleitos no decurso de uma
reunião dos Estados Partes convocada pelo Secretário-Geral para a
sede da Organização das Nações Unidas. Nesta reunião, em que o
quórum é constituído por dois terços dos Estados Partes, são eleitos
membros do Comité os candidatos que tenham obtido o maior número
de votos e a maioria absoluta dos votos dos representantes dos
Estados Partes presentes e votantes.

5 - Os membros do Comité são eleitos para um período de
quatro anos. No entanto, o mandato de nove dos membros eleitos na
primeira eleição termina ao fim de dois anos; o presidente do Comité
tira à sorte os nomes destes nove membros imediatamente depois da
primeira eleição.

6 - A eleição dos cinco membros adicionais do Comité
realiza-se nos termos das disposições dos parágrafos 2, 3 e 4 do
presente artigo, a seguir à 35.ª ratificação ou adesão. O mandato de
dois dos membros adicionais eleitos nesta ocasião termina ao fim de
dois anos; o nome destes dois membros é tirado à sorte pelo presidente
do Comité.

7 - Para suprir eventuais vagas, o Estado Parte cujo perito
tenha cessado de exercer as suas funções de membro do Comité
nomeia um outro perito de entre os seus nacionais, sob reserva da
aprovação do Comité.

8 - Os membros do Comité recebem, com a aprovação da
Assembleia Geral, emolumentos retirados dos fundos da Organização
das Nações Unidas, nas condições fixadas pela Assembleia, tendo
em conta a importância das funções do Comité.

9 - O  Secretário-Geral  da  Organização  das  Nações
Unidas põe à disposição do Comité o pessoal e os meios materiais
que  lhe  são  necessários  para  o  desempenho  eficaz das funções
que lhe são confiadas pela presente Convenção.

Artigo 18.º

1 - Os Estados Partes comprometem-se a apresentar ao
Secretário-Geral  da  Organização  das  Nações  Unidas, para exame
pelo Comité, um relatório sobre as medidas de ordem legislativa,
judiciária, administrativa ou outra que tenham adoptado para dar
aplicação às disposições da presente Convenção e sobre os progressos
realizados a este respeito:

a)  No ano seguinte à entrada em vigor da Convenção para
o Estado interessado;

b)  Em seguida, de quatro em quatro anos, e sempre que o
Comité o pedir.

2 - Os relatórios podem indicar os factores e dificuldades
que afectam a medida em que são cumpridas as obrigações previstas
pela presente Convenção.

Artigo 19.º

1 - O Comité adopta o seu próprio regulamento interior.
2 - O Comité elege o seu secretariado para um período de

dois anos.

Artigo 20.º

1 - O Comité reúne normalmente durante um período de
duas semanas no máximo em cada ano para examinar os relatórios
apresentados nos termos do artigo 18.· da presente Convenção.

2 - As sessões do Comité têm lugar normalmente na sede
da Organização das Nações Unidas ou em qualquer outro lugar
adequado determinado pelo Comité.

Artigo 21.º

1 - O Comité presta contas todos os anos à Assembleia
Geral da Organização das Nações Unidas, por intermédio do Conselho
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DIREITOS DA MULHER

Protocolo Opcional à Convenção sobre a Eliminação de
Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres

Adoptado pela Assembleia Geral das Nações Unidas
na sua resolução n.º A/54/4, de 6 de Outubro de 1999 e aberto
à assinatura a 10 de Dezembro (Dia dos Direitos Humanos)

de 1999.

Entrada em vigor na ordem internacional: 22 de Dezembro
de 2000, em conformidade com o artigo 16.º, n.º 1.

Estados Partes (informação disponível no website
do Alto Comissariado para os Direitos Humanos das Nações Unidas).

Os Estados Partes no presente Protocolo:
Constatando que a Carta das Nações Unidas reafirma a fé

nos direitos humanos fundamentais, na dignidade e no valor da pessoa
humana, bem como na igualdade de direitos dos homens e das
mulheres;

Constatando igualmente que a Declaração Universal dos
Direitos do Homem proclama que todos os seres humanos nascem
livres e iguais em dignidade e direitos e que todas as pessoas têm
direito a usufruir de todos os direitos e liberdades proclamados na
Declaração, sem distinção alguma, incluindo distinção em razão de
sexo;

Relembrando que os Pactos Internacionais sobre direitos
humanos e outros instrumentos internacionais sobre direitos
humanos proíbem a discriminação em razão de sexo;

Relembrando igualmente a Convenção sobre a Eliminação
de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres (“a
Convenção”), na qual os Estados Partes condenam a discriminação
contra as mulheres sob todas as suas formas e acordam em
prosseguir, por todos os meios apropriados e sem demora, uma
política que vise eliminar a discriminação contra as mulheres;

Reafirmando a sua determinação em assegurar o pleno
exercício pelas mulheres, em condições de igualdade, de todos os
direitos humanos e liberdades fundamentais, e de tomar medidas
efectivas para prevenir as violações de tais direitos e liberdades;
Acordaram no seguinte:

Artigo 1.º

Qualquer Estado Parte no presente Protocolo (“Estado
Parte”) reconhece a competência do Comité para Eliminação da
Discriminação contra as Mulheres (“o Comité”) para receber e
apreciar as participações que lhe sejam apresentadas emconformidade
com o artigo 2.º

Artigo 2.º

As participações poderão ser apresentadas por e em nome
de indivíduos ou grupos de indivíduos, sob a jurisdição de um Estado
Parte, que afirmem ser vítimas de violação de qualquer um dos
direitos estabelecidos na Convenção por esse Estado Parte. As
participações só poderão ser apresentadas em nome de indivíduos
ou grupos de indivíduos mediante o respectivo consentimento, salvo
se o autor justificar o facto de estar a agir em nome daqueles sem o
seu consentimento.

Artigo 3.º

As participações serão apresentadas por escrito e não
poderão ser anónimas. O Comité não receberá qualquer participação
que se reporte a um Estado Parte na Convenção que não seja parte
no presente Protocolo.

Artigo 4.º

1 - O Comité só apreciará uma participação após se ter

assegurado de que todos os meios processuais na ordem interna
foram esgotados, salvo se o meio processual previsto ultrapassar os
prazos razoáveis ou seja improvável que conduza a uma reparação
efectiva do requerente.

2 - O Comité rejeitará a participação se:
a)  A mesma questão já tiver sido apreciada pelo Comité,

ou já tiver sido ou esteja a ser apreciada no âmbito de qualquer outro
procedimento de inquérito ou de resolução internacional;

b) For incompatível com a Convenção;
c) For manifestamente infundada ou se apresentar

insuficientemente fundamentada;
d) Constituir um abuso do direito;
e) Os factos que originaram a participação tiverem ocorrido

antes da entrada em vigor do presente Protocolo relativamente ao
Estado Parte em causa, salvo se tais factos persistiram após tal data.

Artigo 5.º

1 - Após a recepção de qualquer participação e antes de
tomar uma decisão quanto ao mérito, o Comité poderá, a todo o
momento, transmitir ao Estado Parte interessado, para urgente
consideração, um pedido no sentido de o Estado Parte tomar as
medidas cautelares que se mostrem necessárias para evitar que as
vítimas da presumível violação sofram danos irreparáveis.

2 - O exercício da faculdade prevista no n.º 1 do presente
artigo não implica necessariamente uma decisão favorável sobre a
admissibilidade ou o mérito da participação.

Artigo 6.º

1 - Salvo se o Comité rejeitar oficiosamente a participação
e desde que o indivíduo ou os indivíduos consintam na divulgação da
sua identidade a esse Estado Parte, o Comité informará confiden-
cialmente o Estado Parte interessado de qualquer participação que
lhe seja apresentada nos termos do presente Protocolo.

2 - O Estado Parte interessado apresentará ao Comité, por
escrito e num prazo de seis meses, as explicações ou declarações que
possam clarificar a questão que originou a comunicação, indicando,
se for caso disso, as medidas de coação que aplicou.

Artigo 7.º

1 - Ao apreciar as participações que receber nos termos do
presente Protocolo, o Comité terá em consideração quaisquer
elementos que lhe sejam fornecidos pelos indivíduos ou grupos de
indivíduos, ou em nome destes, e pelo Estado Parte interessado, e
deles notificará a parte contrária.

2 - O Comité apreciará as participações que lhe sejam
apresentadas nos termos do presente Protocolo em sessão privada.

3 - Após ter apreciado uma participação, o Comité
transmitirá as suas considerações, eventualmente acompanhadas das
suas recomendações às partes interessadas.

4 - O Estado Parte apreciará devidamente as considerações
e as eventuais recomendações emanadas do Comité, e apresentará,
num prazo de seis meses, uma resposta escrita com indicação das
medidas adoptadas.

5 - O Comité poderá convidar o Estado Parte a apresentar
uma mais ampla informação sobre as medidas que aquele tomou em
resposta às suas considerações e eventuais recomendações, incluindo,
se o Comité o entender apropriado, os relatórios subsequentes do
Estado Parte nos termos do artigo 18.º da Convenção.

Artigo 8.º

1 - Se o Comité receber informação credível de que um
Estado Parte viola de forma grave ou sistemática os direitos
estabelecidos na Convenção, o Comité convidará tal Estado a
apreciar, em conjunto com o Comité, a informação e a apresentar as
suas observações sobre essa questão.



Jornal da República

 Série I, N.° 16         Página 9Quarta-Feira, 17 de Setembro de 2003

c) De qualquer denúncia nos termos do artigo 19.º

Artigo 21.º

1 - O presente Protocolo, cujos textos em árabe, chinês,
espanhol, francês, inglês e russo fazem igualmente fé, ficará
depositado nos arquivos da Organização das Nações Unidas.

2 - O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas
transmitirá uma cópia autenticada do presente Protocolo a todos os
Estados referidos no artigo 25.º da Convenção.

Resolução do PN n.º 13/2003 de 17 de Setembro

RATIFICA O SEGUNDO PROTOCOLO ADICIONAL AO
PACTO INTERNACIONAL SOBRE OS DIREITOS CIVIS E

POLÍTICOS COM VISTA  À ABOLIÇÃO DA PENA DE
MORTE

O Parlamento Nacional resolve, nos termos da alínea f) do
n.º 3 do artigo 95.º da Constituição, ratificar O SEGUNDO
PROTOCOLO ADICIONAL AO PACTO INTERNACIONAL
SOBRE OS DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS COM VISTA  À
ABOLIÇÃO DA PENA DE MORTE, cujo texto na versão em língua
portuguesa segue em anexo como parte integrante da presente
resolução.

Aprovada em 10 de Dezembro de 2002

O Presidente do Parlamento Nacional,
Francisco Guterres “Lu-Olo”

Assinado em 17 de Dezembro de 2003
Publique-se

O Presidente da República,
Kay Rala Xanana Gusmão

CARTA INTERNACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS

Segundo Protocolo Adicional ao Pacto Internacional
sobre os Direitos Civis e Políticos com vista  à Abolição da

Pena de Morte

Adoptado e proclamado pela resolução n.º 44/128 da
Assembleia Geral das Nações Unidas,

de 15 de Dezembro de 1989.

Entrada em vigor na ordem internacional: 5 de Dezembro
de 1991.

A Assembleia Geral, Lembrando o artigo 3.º da Declaração
Universal dos Direitos do Homem que adoptou na sua Resolução
217 A (III) de 10 de Dezembro de 1948,

Lembrando também o artigo 6.º do Pacto Internacional
sobre os Direitos Civis e Políticos que consta do anexo à sua
Resolução 2200 A (XXI) de 16 de Dezembro de 1966,

Tendo presente a sua Decisão 35/437 de 5 de Dezembro
de 1980,

Reafirmada na sua Resolução 36/59 de 25 de Novembro
de 1981, de considerar a ideia de elaborar o texto de um segundo
protocolo facultativo ao Pacto Internacional sobre os Direitos Civis
e Políticos, com vista à abolição da pena de morte.

Tendo presente ainda a sua Resolução 37/192 de 18 de
Dezembro de 1982, na qual pediu à Comissão dos Direitos do Homem
que considerasse a elaboração do projecto de um segundo protocolo
facultativo, e da sua Resolução 39/137, de 14 de Dezembro de 1984
na qual pediu à Comissão e à Subcomissão para a Prevenção da
discriminação e a Protecção das Minorias que considerassem mais
profundamente a questão, Tomando nota da análise comparativa
preparada pelo Relator Especial da Subcomissão para a Prevenção
da Discriminação e a Protecção das Minorias (1), Tomando ainda
nota das opiniões formuladas pelos Governos a favor e contra a
pena de morte e dos seus comentários e observações relativos a esse
segundo protocolo facultativo, tal como reproduzidos nos relatórios
pertinentes do Secretário-Geral (2).

Reportando-se à sua Decisão 42/421 de 7 de Dezembro de
1987 e à Resolução 1989/25 de 6 de Março de 1989 da Comissão
dos Direitos do Homem e à Decisão 1989/139 de 24 de Maio de
1989 do Conselho Económico e Social na sequência das quais a
análise comparativa e o texto do Segundo Protocolo Facultativo ao
Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos com vista à
Abolição da Pena de Morte, preparados pelo Relator Especial, foram
transmitidos à Assembleia Geral para que adoptasse as medidas
adequadas, Desejando dar aos Estados parte no Pacto Internacional
sobre os Direitos Civis e Políticos que escolham fazê-lo, a
oportunidade de se tornarem partes num segundo protocolo
facultativo ao Pacto,

Tendo considerado o projecto do segundo protocolo
facultativo,

1. Exprime o seu apreço pelo trabalho realizado pela
Comissão dos Direitos do Homem e pela Subcomissão para a
Prevenção da Discriminação e a Protecção das Minorias,

2. Adopta e abre à assinatura, ratificação e adesão, o
Segundo Protocolo Facultativo ao Pacto Internacional sobre os
Direitos Civis e Políticos com vista à Abolição da Pena de Morte,
contido no anexo à presente Resolução, 3. Convida todos os
Governos que estejam nas condições de o fazerem a ponderarem a
assinatura e ratificação ou a adesão ao Segundo Protocolo Facultativo.

82.ª Sessão Plenária
15 de Dezembro de 1989

ANEXO

Segundo Protocolo Adicional ao Pacto Internacional sobre os
Direitos Civis e Políticos com vista à Abolição da Pena de

Morte *

Os Estados Partes no presente Protocolo: Convictos de
que a abolição da pena de morte contribui para a promoção da
dignidade humana e para o desenvolvimento progressivo dos direitos
do homem;

Recordando o artigo 3.º da Declaração Universal dos
Direitos do Homem (3), adoptada em 10 de Dezembro de 1948, bem
como o artigo 6.º do Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e
Políticos (4), adoptado em 16 de Dezembro de 1966; Tendo em
conta que o artigo 6.º do Pacto Internacional sobre os Direitos Civis
e Políticos prevê a abolição da pena de morte em termos que sugerem
sem ambiguidade que é desejável a abolição desta pena;

Convictos de que todas as medidas de abolição da pena de
morte devem ser consideradas como um progresso no gozo do direito
à vida;

Desejosos de assumir por este meio um mpromisso
internacional para abolir a pena de morte;

 Acordam no seguinte:
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n.º 3 do artigo 95.º da Consitutição, ratificar O PROTOCOLO
FACULTATIVO REFERENTE AO PACTO INTERNACIONAL
SOBRE DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS, cujo texto na versão
em língua portuguesa segue em anexo como parte integrante da
presente resolução.

Aprovada em 10 de Dezembro de 2002

O Presidente do Parlamento Nacional,
Francisco Guterres“Lu-Olo”

Assinado em 17 de Dezembro de 2002
Publique-se

O Presidente da República,
Kay Rala Xanana gusmão

Carta Internacional dos Direitos Humanos
Protocolo Facultativo referente ao Pacto Internacional sobre

os Direitos Civis e Políticos

Adoptado e aberto à assinatura, ratificação e adesão pela
resolução 2200A (XXI) da Assembleia Geral das Nações Unidas, de
16 de Dezembro de 1966.

Entrada em vigor na ordem internacional: 23 de Março de
1976, em conformidade com o artigo 9.º.

Estados partes: (informação disponível no website do Alto
Comissariado para os Direitos Humanos das Nações Unidas).

Os Estados Partes no presente Protocolo,
Considerando que, para melhor assegurar o cumprimento

dos fins do Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos (a
seguir denominado «o Pacto») e a aplicação das suas disposições,
conviria habilitar o Comité dos Direitos do Homem, constituído nos
termos da quarta parte do Pacto (a seguir denominado «o Comité»),
a receber e examinar, como se prevê no presente Protocolo, as comu-
nicações provenientes de particulares que se considerem vítimas de
uma violação dos direitos enunciados no Pacto, Acordam no seguinte:

Artigo 1.º

Os Estados Partes no Pacto que se tornem partes no
presente Protocolo reconhecem que o Comité tem competência para
receber e examinar comunicações provenientes de particulares
sujeitos à sua jurisdição que aleguem ser vítimas de uma violação,
por esses Estados Partes, de qualquer dos direitos enunciados no
Pacto. O Comité não recebe nenhuma comunicação respeitante a um
Estado Parte no Pacto que não seja parte no presente Protocolo.

Artigo 2.º

Ressalvado o disposto no artigo 1.º, os particulares que se
considerem vítimas da violação de qualquer dos direitos enunciados
no Pacto e que tenham esgotado todos os recursos internos
disponíveis podem apresentar uma comunicação escrita ao Comité
para que este a examine.

Artigo 3.º

O Comité declarará irrecebíveis as comunicações
apresentadas, em virtude do presente Protocolo, que sejam anónimas
ou cuja apresentação considere constituir um abuso de direito ou
considere incompatível com as disposições do Pacto.

Artigo 4.º

1. Ressalvado o disposto no artigo 3.º, o Comité levará as
comunicações que lhe sejam apresentadas, em virtude do presente

Protocolo, à atenção dos Estados Partes no dito Protocolo que tenham
alegadamente violado qualquer disposiçãodo Pacto.

2. Nos 6 meses imediatos, os ditos Estados submeterão
por escrito ao Comité as explicações ou declarações que esclareçam
a questão e indicarão, se tal for o caso, as medidas que tenham
tomado para remediar a situação.

Artigo 5.º

1. O Comité examina as comunicações recebidas em virtude
do presente Protocolo, tendo em conta todas as informações escritas
que lhe são submetidas pelo particular e pelo Estado Parte
interessado.

2. O Comité não examinará nenhuma comunicação de um
particular sem se assegurar de que:

a) A mesma questão não está a ser examinada por outra
instân-cia internacional de inquérito ou de decisão;

b) O particular esgotou todos os recursos internos
disponíveis. Esta regra não se aplica se os processos de recurso
excederem prazos razoáveis.

3. O Comité realiza as suas sessões à porta fechada quando
examina as comunicações previstas no presente Protocolo.

4. O Comité comunica as suas constatações ao Estado
Parte interes-sado e ao particular.

Artigo 6.º

O Comité insere no relatório anual que elabora de acordo
com o artigo 45.º do Pacto um resumo das suas actividades previstas
no presente Protocolo.

Artigo 7.º

Enquanto se espera a realização dos objectivos da
Resolução 1514 (XV), adoptada pela Assembleia Geral das Nações
Unidas em 14 de Dezembro de 1960, referente à Declaração sobre a
Concessão de Independência aos Países e aos Povos Coloniais, o
disposto no presente Protocolo em nada restringe o direito de petição
concedido a estes povos pela Carta das Nações Unidas e por outras
convenções e instrumentos internacionais concluídos sob os auspícios
da Organização das Nações Unidas ou das suas instituições
especializadas.

Artigo 8.º

1. O presente Protocolo está aberto à assinatura dos
Estados que tenham assinado o Pacto.

2. O presente Protocolo está sujeito à ratificação dos
Estados que ratificaram o Pacto ou a ele aderiram. Os instrumentos
de ratificação serão depositados junto do Secretário-Geral da
Organização das Nações Unidas.

3. O presente Protocolo está aberto à adesão dos Estados
que tenham ratificado o Pacto ou que a ele tenham aderido.

4.  A adesão far-se-á através do depósito de um instrumento
de adesão junto do Secretário-Geral da Organização das Nações
Unidas.

5. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas
informa todos os Estados que assinaram o presente Protocolo ou
que a ele aderiram do depósito de cada instrumento de adesão ou
ratificação.

Artigo 9.º

1. Sob ressalva da entrada em vigor do Pacto, o presente
Protocolo entrará em vigor 3 meses após a data do depósito junto do
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas do 10.º
instrumento de ratificação ou de adesão.

2. Para os Estados que ratifiquem o presente Protocolo ou
a ele adiram após o depósito do 10.º instrumento de ratificação ou de
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1. Exprime o seu apreço pela conclusão da elaboração do
texto da Convenção sobre os Direitos da Criança pela Comissão dos
Direitos do Homem,

2. Adopta e abre à assinatura, ratificação e adesão a
Convenção sobre os Direitos da criança contida no anexo à presente
Resolução,

3. Convida os Estados membros a considerarem a
possibilidade de assinatura e ratificação ou adesão à Convenção
como prioridade e exprime o desejo de que ela entre em vigor no mais
breve trecho,

4. Solicita ao Secretário Geral que forneça os meios e o
auxílio necessários à difusão de informações sobre a Convenção,

5. Convida os serviços e organismos das Nações Unidas,
bem como organizações intergovernamentais e não governamentais,
a intensificarem os seus esforços com vista à difusão de informações
sobre a Convenção e à promoção da sua compreensão,

6. Solicita ao Secretário-Geral que apresente um relatório
sobre a situação da Convenção sobre os Direitos da Criança, à
Assembleia Geral na sua quadragésima quinta sessão.

7. Decide considerar o relatório do Secretário-Geral na sua
quadragésima quinta sessão sob o tema “Aplicação da Convenção
sobre os Direitos da Criança”.

61.ª Reunião Plenária
20 de Novembro de 1989

ANEXO

Convenção sobre os Direitos da Criança *

Preâmbulo

Os Estados Partes na presente Convenção:
Considerando que, em conformidade com os princípios

proclamados pela Carta das Nações Unidas, o reconhecimento da
dignidade inerente a todos os membros da família humana e dos seus
direitos iguais e inalienáveis constitui o fundamento da liberdade, da
justiça e da paz no mundo;

Tendo presente que, na Carta, os povos das Nações Unidas
proclamaram, de novo, a sua fé nos direitos fundamentais do homem,
na dignidade e no valor da pessoa humana e que resolveram favorecer
o progresso social e instaurar melhores condições de vida numa
liberdade mais ampla;

Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração
Universal dos Direitos do Homem (3) e nos pactos internacionais
relativos aos direitos do homem (4), proclamaram e acor-daram em
que toda a pessoa humana pode invocar os direitos e liberdades aqui
enunciados, sem distinção alguma, nomeadamente de raça, cor, sexo,
língua, religião, opinião política ou outra, de origem nacional ou
social, de fortuna, nascimento ou de qualquer outra situação;

Recordando que, na Declaração Universal dos Direitos do
Homem, a Organização das Nações Unidas proclamou que a infância
tem direito a uma ajuda e assistência especiais;

Convictos de que a família, elemento natural e fundamental
da sociedade e meio natural para o crescimento e bem-estar de todos
os seus membros, e em particular das crianças, deve receber a
protecção e a assistência necessárias para desempenhar plenamente
o seu papel na comunidade;

Reconhecendo que a criança, para o desenvolvimento
harmonioso da sua perso-nalidade, deve crescer num ambiente
familiar, em clima de felicidade, amor e compreensão;

Considerando que importa preparar plenamente a criança
para viver uma vida individual na sociedade e ser educada no espírito
dos ideais proclamados na Carta das Nações Unidas e, em particular,
num espírito de paz, dignidade, tolerância, liberdade e solidariedade;

Tendo presente que a necessidade de garantir uma protecção
especial à criança foi enunciada pela Declaração de Genebra de 1924
sobre os Direitos da Criança (5) e pela Declaração dos Direitos da
Criança adoptada pelas Nações Unidas em 1959 (2), e foi reconhecida
pela Declaração Universal dos Direitos do Homem, pelo Pacto
Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos (nomeadamente
nos artigos 23.º e 24.º) 4, pelo Pacto Internacional sobre os Direitos
Económicos, Sociais e Culturais (nomeadamente o artigo 10.º) e
pelos estatutos e instrumentos pertinentes das agências especializadas
e organizações internacionais que se dedicam ao bem-estar da criança;

Tendo presente que, como indicado na Declaração dos
Direitos da Criança, adoptada em 20 de Novembro de 1959 pela
Assembleia Geral das Nações Unidas, «a criança, por motivo da sua
falta de maturidade física e intelectual, tem necessidade de uma
protecção e cuidados especiais, nomeadamente de protecção jurídica
adequada, tanto antes como depois do nascimento» (6) ;

Recordando as disposições da Declaração sobre os
Princípios Sociais e Jurídicos Aplicáveis à Protecção e Bem-Estar
das Crianças, com Especial Referência à Adopção e Colocação
Familiar nos Planos Nacional e Internacional (7) (Resolução n.º 41/
85 da Assembleia Geral, de 3 de Dezembro de 1986), o Conjunto de
Regras Mínimas das Nações Unidas relativas à Administração da
Justiça para Menores («Regras de Beijing») (8) (Resolução n.º 40/33
da Assembleia Geral, de 29 de Novembro de 1985) e a Declaração
sobre Protecção de Mulheres e Crianças em Situação de Emergência
ou de Conflito Armado (Resolução n.º 3318 (XXIX) da Assembleia
Geral, de 14 de Dezembro de 1974) (9);

Reconhecendo que em todos os países do mundo há
crianças que vivem em condições particularmente difíceis e que
importa assegurar uma atenção especial a essas crianças;

Tendo devidamente em conta a importância das tradições
e valores culturais de cada povo para a protecção e o desenvolvimento
harmonioso da criança;

Reconhecendo a importância da cooperação internacional
para a melhoria das condições de vida das crianças em todos os
países, em particular nos países em desenvolvimento;

Acordam no seguinte:

PARTE I

Artigo 1.º

Nos termos da presente Convenção, criança é todo o ser
humano menor de 18 anos, salvo se, nos termos da lei que lhe for
aplicável, atingir a maioridade mais cedo.

Artigo 2.º

1. Os Estados Partes comprometem-se a respeitar e a
garantir os direitos previstos na presente Convenção a todas as
crianças que se encontrem sujeitas à sua jurisdição, sem discriminação
alguma, independentemente de qualquer consideração de raça, cor,
sexo, língua, religião, opinião política ou outra da criança, de seus
pais ou representantes legais, ou da sua origem nacional, étnica ou
social, fortuna, incapacidade, nascimento ou de qualquer outra
situação.

2. Os Estados Partes tomam todas as medidas adequadas
para que a criança seja efectivamente protegida contra todas as formas
de discriminação ou de sanção decorrentes da situação jurídica, de
actividades, opiniões expressas ou convicções de seus pais,
representantes legais ou outros membros da sua família.

Artigo 3.º

1. Todas as decisões relativas a crianças, adoptadas por
instituições públicas ou privadas de protecção social, por tribunais,
autoridades administrativas ou órgãos legislativos, terão
primacialmente em conta o interesse superior da criança.
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direito compreende a liberdade de procurar, receber e expandir
informações e ideias de toda a espécie, sem considerações de
fronteiras, sob forma oral, escrita, impressa ou artística ou por
qualquer outro meio à escolha da criança.

2. O exercício deste direito só pode ser objecto de restrições
previstas na lei e que sejam necessárias:

a) Ao respeito dos direitos e da reputação de outrem;
b) À salvaguarda da segurança nacional, da ordem pública,

da saúde ou da moral públicas.

Artigo 14.º

1. Os Estados Partes respeitam o direito da criança à
liberdade de pensamento, de consciência e de religião.

2. Os Estados Partes respeitam os direitos e deveres dos
pais e, sendo caso disso, dos representantes legais, de orientar a
criança no exercício deste direito, de forma compatível com o
desenvolvimento das suas capacidades.

3. A liberdade de manifestar a sua religião ou as suas
convicções só pode ser objecto de restrições previstas na lei e que se
mostrem necessárias à protecção da segurança, da ordem e da saúde
públicas, ou da moral e das liberdades e direitos fundamentais de
outrem.

Artigo 15.º

1. Os Estados Partes reconhecem os direitos da criança à
liberdade de associação e à liberdade de reunião pacífica.

2. O exercício destes direitos só pode ser objecto de
restrições previstas na lei e que sejam necessárias, numa sociedade
democrática, no interesse da segurança nacional ou da segurança
pública, da ordem pública, para proteger a saúde ou a moral públicas
ou os direitos e liberdades de outrem.

Artigo 16.º

1. Nenhuma criança pode ser sujeita a intromissões
arbitrárias ou ilegais na sua vida privada, na sua família, no seu
domicílio ou correspondência, nem a ofensas ilegais à sua honra e
reputação.

2. A criança tem direito à protecção da lei contra tais
intromissões ou ofensas.

Artigo 17.º

Os Estados Partes reconhecem a importância da função
exercida pelos órgãos de comunicação social e asseguram o acesso da
criança à informação e a documentos provenientes de fontes nacionais
e internacionais diversas, nomeadamente aqueles que visem promover
o seu bem-estar social, espiritual e moral, assim como a sua saúde
física e mental. Para esse efeito, os Estados Partes devem:

a) Encorajar os órgãos de comunicação social a difundir
informação e documentos que revistam utilidade social e cultural
para a criança e se enquadrem no espírito do artigo 29.º;

b) Encorajar a cooperação internacional tendente a
produzir, trocar e difundir informação e documentos dessa natureza,
provenientes de diferentes fontes culturais, nacionais e internacionais;

c) Encorajar a produção e a difusão de livros para crianças;
d) Encorajar os órgãos de comunicação social a ter

particularmente em conta as necessidades linguísticas das crianças
indígenas ou que pertençam a um grupo minoritário;

e) Favorecer a elaboração de princípios orientadores
adequados à protecção da criança contra a informação e documentos
prejudiciais ao seu bem-estar, nos termos do disposto nos artigos
13.º e 18.º

Artigo 18.º

1. Os Estados Partes diligenciam de forma a assegurar o

reconhecimento do princípio segundo o qual ambos os pais têm uma
responsabilidade comum na educação e no desenvolvimento da
criança. A responsabilidade de educar a criança e de assegurar o seu
desenvolvimento cabe primacialmente aos pais e, sendo caso disso,
aos representantes legais. O interesse superior da criança deve
constituir a sua preocupação fundamental.

2. Para garantir e promover os direitos enunciados na
presente Convenção, os Estados Partes asseguram uma assistência
adequada aos pais e representantes legais da criança no exercício da
responsabilidade que lhes cabe de educar a criança e garantem o
estabelecimento de instituições, instalações e serviços de assistência
à infância.

3. Os Estados Partes tomam todas as medidas adequadas
para garantir às crianças cujos pais trabalhem o direito de beneficiar
de serviços e instalações de assistência às crianças para os quais
reúnam as condições requeridas.

Artigo 19.º

1. Os Estados Partes tomam todas as medidas legislativas,
administrativas, sociais e educativas adequadas à protecção da criança
contra todas as formas de violência física ou mental, dano ou sevícia,
abandono ou tratamento negligente; maus tratos ou exploração,
incluindo a violência sexual, enquanto se encontrar sob a guarda de
seus pais ou de um deles, dos representantes legais ou de qualquer
outra pessoa a cuja guarda haja sido confiada.

2. Tais medidas de protecção devem incluir, consoante o
caso, processos eficazes para o estabelecimento de programas sociais
destinados a assegurar o apoio necessário à criança e àqueles a cuja
guarda está confiada, bem como outras formas de prevenção, e para
identificação, elaboração de relatório, transmissão, investigação,
tratamento e acompanhamento dos casos de maus tratos infligidos à
criança, acima descritos, compreendendo igualmente, se necessário,
processos de intervenção judicial.

Artigo 20.º

1. A criança temporária ou definitivamente privada do seu
ambiente familiar ou que, no seu interesse superior, não possa ser
deixada em tal ambiente tem direito à protecção e assistência especiais
do Estado.

2. Os Estados Partes asseguram a tais crianças uma
protecção alternativa, nos termos da sua legislação nacional.

3. A protecção alternativa pode incluir, entre outras, a
forma de colocação familiar, a kafala do direito islâmico, a adopção
ou, no caso de tal se mostrar necessário, a colocação em
estabelecimentos adequados de assistência às crianças. Ao considerar
tais soluções, importa atender devidamente à necessidade de assegurar
continuidade à educação da criança, bem como à sua origem étnica,
religiosa, cultural e linguística.

Artigo 21.º

Os Estados Partes que reconhecem e ou permitem a adopção
asseguram que o interesse superior da criança será a consideração
primordial neste domínio e:

a) Garantem que a adopção de uma criança é autorizada
unicamente pelas autoridades competentes, que, nos termos da lei e
do processo aplicáveis e baseando-se em todas as informações
credíveis relativas ao caso concreto, verificam que a adopção pode
ter lugar face à situação da criança relativamente a seus pais, parentes
e representantes legais e que, se necessário, as pessoas interessadas
deram em consciência o seu consentimento à adopção, após se terem
socorrido de todos os pareceres julgados necessários;

b) Reconhecem que a adopção internacional pode ser
considerada como uma forma alternativa de protecção da criança se
esta não puder ser objecto de uma medida de colocação numa família
de acolhimento ou adoptiva, ou se não puder ser convenientemente
educada no seu país de origem;
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criança a seu cargo a responsabilidade de assegurar, dentro das suas
possibilidades e disponibilidades económicas, as condições de vida
necessárias ao desenvolvimento da criança.

3. Os Estados Partes, tendo em conta as condições
nacionais e na medida dos seus meios, tomam as medidas adequadas
para ajudar os pais e outras pessoas que tenham a criança a seu cargo
a realizar este direito e asseguram, em caso de necessidade, auxílio
material e programas de apoio, nomeadamente no que respeita à
alimentação, vestuário e alojamento.

4. Os Estados Partes tomam todas as medidas adequadas
tendentes a assegurar a cobrança da pensão alimentar devida à criança,
de seus pais ou de outras pessoas que tenham a criança
economicamente a seu cargo, tanto no seu território quanto no
estrangeiro. Nomeadamente, quando a pessoa que tem a criança
economicamente a seu cargo vive num Estado diferente do da criança,
os Estados Partes devem promover a adesão a acordos internacionais
ou a conclusão de tais acordos, assim como a adopção de quaisquer
outras medidas julgadas adequadas.

Artigo 28.º

1. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança à
educação e tendo, nomeadamente, em vista assegurar
progressivamente o exercício desse direito na base da igualdade de
oportunidades:

a) Tornam o ensino primário obrigatório e gratuito para
todos;

b) Encorajam a organização de diferentes sistemas de
ensino secundário, geral e profissional, tornam estes públicos e
acessíveis a todas as crianças e tomam medidas adequadas, tais
como a introdução da gratuitidade do ensino e a oferta de auxílio
financeiro em caso de necessidade;

c) Tornam o ensino superior acessível a todos, em função
das capacidades de cada um, por todos os meios adequados;

d) Tornam a informação e a orientação escolar e profissional
públicas e acessíveis a todas as crianças;

e) Tomam medidas para encorajar a frequência escolar
regular e a redução das taxas de abandono escolar.

2. Os Estados Partes tomam as medidas adequadas para
velar por que a disciplina escolar seja assegurada de forma compatível
com a dignidade humana da criança e nos termos da presente
Convenção.

3. Os Estados Partes promovem e encorajam a cooperação
internacional no domínio da educação, nomeadamente de forma a
contribuir para a eliminação da ignorância e do analfabetismo no
mundo e a facilitar o acesso aos conhecimentos científicos e técnicos
e aos modernos métodos de ensino. A este respeito atender-se-á de
forma particular às necessidades dos países em desenvolvimento.

Artigo 29.º

1. Os Estados Partes acordam em que a educação da criança
deve destinar-se a :

a) Promover o desenvolvimento da personalidade da
criança, dos seus dons e aptidões mentais e físicos na medida das
suas potencialidades;

b) Inculcar na criança o respeito pelos direitos do homem
e liberdades fundamentais e pelos princípios consagrados na Carta
das Nações Unidas;

c) Inculcar na criança o respeito pelos pais, pela sua
identidade cultural, língua e valores, pelos valores nacionais do país
em que vive, do país de origem e pelas civilizações diferentes da sua;

d) Preparar a criança para assumir as responsabilidades da
vida numa sociedade livre, num espírito de compreensão, paz, tolerân-
cia, igualdade entre os sexos e de amizade entre todos os povos,
grupos étnicos, nacionais e religiosos e com pessoas de origem
indígena;

e) Promover o respeito da criança pelo meio ambiente.

2. Nenhuma disposição deste artigo ou do artigo 28.º pode
ser interpretada de forma a ofender a liberdade dos indivíduos ou
das pessoas colectivas de criar e dirigir estabelecimentos de ensino,
desde que sejam respeitados os princípios enunciados no n.º 1 do
presente artigo e que a educação ministrada nesses estabelecimentos
seja conforme às regras mínimas prescritas pelo Estado.

Artigo 30.º

Nos Estados em que existam minorias étnicas, religiosas
ou linguísticas ou pessoas de origem indígena, nenhuma criança
indígena ou que pertença a uma dessas minorias poderá ser privada
do direito de, conjuntamente com membros do seu grupo, ter a sua
própria vida cultural, professar e praticar a sua própria religião ou
utilizar a sua própria língua.

Artigo 31.º

1. Os Estados Partes reconhecem à criança o direito ao
repouso e aos tempos livres, o direito de participar em jogos e
actividades recreativas próprias da sua idade e de participar
livremente na vida cultural e artística.

2. Os Estados Partes respeitam e promovem o direito da
criança de participar plenamente na vida cultural e artística e
encorajam a organização, em seu benefício, de formas adequadas de
tempos livres e de actividades recreativas, artísticas e culturais, em
condições de igualdade.

Artigo 32.º

1. Os Estados Partes reconhecem à criança o direito de ser
protegida contra a exploração económica ou a sujeição a trabalhos
perigosos ou capazes de comprometer a sua educação, prejudicar a
sua saúde ou o seu desenvolvimento físico, mental, espiritual, moral
ou social.

2. Os Estados Partes tomam medidas legislativas,
administrativas, sociais e educativas para assegurar a aplicação deste
artigo. Para esse efeito, e tendo em conta as disposições relevantes
de outros instrumentos jurídicos internacionais, os Estados Partes
devem, nomeadamente:

a) Fixar uma idade mínima ou idades mínimas para a
admissão a um emprego;

b) Adoptar regulamentos próprios relativos à duração e às
condições de trabalho; e

c) Prever penas ou outras sanções adequadas para assegurar
uma efectiva aplicação deste artigo.

Artigo 33.º

Os Estados Partes adoptam todas as medidas adequadas,
incluindo medidas legislativas, administrativas, sociais e educativas
para proteger as crianças contra o consumo ilícito de estupefacientes
e de substâncias psicotrópicas, tais como definidos nas convenções
internacionais aplicáveis, e para prevenir a utilização de crianças na
produção e no tráfico ilícitos de tais substâncias.

Artigo 34.º

Os Estados Partes comprometem-se a proteger a criança
contra todas as formas de exploração e de violência sexuais. Para
esse efeito, os Estados Partes devem, nomeadamente, tomar todas
as medidas adequadas, nos planos nacional, bilateral e multilateral
para impedir:

a) Que a criança seja incitada ou coagida a dedicar-se a uma
actividade sexual ilícita;

b) Que a criança seja explorada para fins de prostituição
ou de outras práticas sexuais ilícitas;

c) Que a criança seja explorada na produção de
espectáculos ou de material de natureza pornográfica.



Jornal da República

 Série I, N.° 16         Página 19Quarta-Feira, 17 de Setembro de 2003

conhecidos, por meios activos e adequados, os princípios e as
disposições da presente Convenção, tanto pelos adultos como pelas
crianças.

Artigo 43.º

1. Com o fim de examinar os progressos realizados pelos
Estados Partes no cumprimento das obrigações que lhes cabem nos
termos da presente Convenção, é instituído um Comité dos Direitos
da Criança, que desempenha as funções seguidamente definidas.

2. O Comité é composto de 10 peritos de alta autoridade
moral e de reconhecida competência no domínio abrangido pela
presente Convenção. Os membros do Comité são eleitos pelos
Estados Partes de entre os seus nacionais e exercem as suas funções
a título pessoal, tendo em consideração a necessidade de assegurar
uma repartição geográfica equitativa e atendendo aos principais
sistemas jurídicos.

3. Os membros do Comité são eleitos por escrutínio secreto
de entre uma lista de candidatos designados pelos Estados Partes.
Cada Estado Parte pode designar um perito de entre os seus nacionais.

4. A primeira eleição tem lugar nos seis meses seguintes à
data da entrada em vigor da presente Convenção e, depois disso,
todos os dois anos. Pelo menos quatro meses antes da data de cada
eleição, o Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas
convida, por escrito, os Estados Partes a proporem os seus candidatos
num prazo de dois meses. O Secretário-Geral elabora, em seguida, a
lista alfabética dos candidatos assim apresentados, indicando por
que Estado foram designados, e comunica-a aos Estados Partes na
presente Convenção.

5. As eleições realizam-se aquando das reuniões dos
Estados Partes convocadas pelo Secretário-Geral para a sede da
Organização das Nações Unidas. Nestas reuniões, em que o quórum
é constituído por dois terços dos Estados Partes, são eleitos para o
Comité os candidatos que obtiverem o maior número de votos e a
maioria absoluta dos votos dos representantes dos Estados Partes
presentes e votantes.

6. Os membros do Comité são eleitos por um período de
quatro anos. São reelegíveis no caso de recandidatura. O mandato de
cinco dos membros eleitos na primeira eleição termina ao fim de dois
anos. O presidente da reunião tira à sorte, imediatamente após a
primeira eleição, os nomes destes cinco elementos.

7. Em caso de morte ou de demissão de um membro do
Comité ou se, por qualquer outra razão, um membro declarar que
não pode continuar a exercer funções no seio do Comité, o Estado
Parte que havia proposto a sua candidatura designa um outro perito,
de entre os seus nacionais, para preencher a vaga até ao termo do
mandato, sujeito a aprovação do Comité.

8. O Comité adopta o seu regulamento interno.
9. O Comité elege o seu secretariado por um período de

dois anos.
10. As reuniões do Comité têm habitualmente lugar na

sede da Organização das Nações Unidas ou em qualquer outro lugar
julgado conveniente e determinado pelo Comité. O Comité reúne em
regra anualmente. A duração das sessões do Comité é determinada, e
se necessário revista, por uma reunião dos Estados Partes na presente
Convenção, sujeita à aprovação da Assembleia Geral.

11. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas
põe à disposição do Comité o pessoal e as instalações necessárias
para o desempenho eficaz das funções que lhe são confiadas ao
abrigo da presente Convenção.

12.  Os membros do Comité instituído pela presente Con-
venção recebem, com a aprovação da Assembleia Geral, emolumentos
provenientes dos recursos financeiros das Nações Unidas, segundo
as condições e modalidades fixadas pela Assembleia Geral.

Artigo 44.º

1. Os Estados Partes comprometem-se a apresentar ao
Comité, através do Secretário-Geral da Organização das Nações

Unidas, relatórios sobre as medidas que hajam adoptado para dar
aplicação aos direitos reconhecidos pela Convenção e sobre os
progressos realizados no gozo desses direitos:

a) Nos dois anos subsequentes à data da entrada em vigor
da presente Convenção para os Estados Partes;

b) Em seguida, de cinco em cinco anos.
2. Os relatórios apresentados em aplicação do presente

artigo devem indicar os factores e as dificuldades, se a elas houver
lugar, que impeçam o cumprimento, pelos Estados Partes, das
obrigações decorrentes da presente Convenção. Devem igualmente
conter informações suficientes para dar ao Comité uma ideia precisa
da aplicação da Convenção no referido país.

3. Os Estados Partes que tenham apresentado ao Comité
um relatório inicial completo não necessitam de repetir, nos relatórios
subsequentes, submetidos nos termos do n.º 1, alínea b), as
informações de base anteriormente comunicadas.

4. O Comité pode solicitar aos Estados Partes informações
complementares relevantes para a aplicação da Convenção.

5. O Comité submete de dois em dois anos à Assembleia
Geral, através do Conselho Económico e Social, um relatório das
suas actividades.

6. Os Estados Partes asseguram aos seus relatórios uma
larga difusão nos seus próprios países.

Artigo 45.º

De forma a promover a aplicação efectiva da Convenção e
a encorajar a cooperação internacional no domínio coberto pela
Convenção:

a) As agências especializadas, a UNICEF e outros órgãos
das Nações Unidas podem fazer-se representar quando for apreciada
a aplicação de disposições da presente Convenção que se inscrevam
no seu mandato. O Comité pode convidar as agências especializadas,
a UNICEF e outros organismos competentes considerados relevantes
a fornecer o seu parecer técnico sobre a aplicação da convenção no
âmbito dos seus respectivos mandatos. O Comité pode convidar as
agências especializadas, a UNICEF e outros órgãos das Nações
Unidas a apresentar relatórios sobre a aplicação da Convenção nas
áreas relativas aos seus domínios de actividade;

b) O Comité transmite, se o julgar necessário, às agências
especializadas, à UNICEF e a outros organismos competentes os
relatórios dos Estados Partes que contenham pedidos ou indiquem
necessidades de conselho ou de assistência técnicos, acompanhados
de eventuais observações e sugestões do Comité relativos àqueles
pedidos ou indicações;

c) O Comité pode recomendar à Assembleia Geral que
solicite ao Secretário-Geral a realização, para o Comité, de estudos
sobre questões específicas relativas aos direitos da criança;

d) O Comité pode fazer sugestões e recomendações de
ordem geral com base nas informações recebidas em aplicação dos
artigos 44.º e 45.º da presente Convenção. Essas sugestões e
recomendações de ordem geral são transmitidas aos Estados
interessados e levadas ao conhecimento da Assembleia Geral,
acompanhadas, se necessário, dos comentários dos Estados Partes.

PARTE III

Artigo 46.º

A presente Convenção está aberta à assinatura de todos os
Estados.

Artigo 47.º

A presente Convenção está sujeita a ratificação. Os
instrumentos de ratificação serão depositados junto do Secretário-
Geral da Organização das Nações Unidas.
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Profundamente preocupados com a prática generalizada e
contínua do turismo sexual, à qual as crianças são especialmente
vulneráveis, na medida em que promove directamente a venda de
crianças, prostituição infantil e pornografia infantil,

Reconhecendo que determinados grupos particularmente
vulneráveis, nomeadamente as raparigas, se encontram em maior
risco de exploração sexual, e que se regista um número
desproporcionadamente elevado de raparigas entre as vítimas de
exploração sexual,

Preocupados com a crescente disponibilização de
pornografia infantil na Internet e outros novos suportes tecnológicos,
e recordando a Conferência Internacional sobre o Combate à
Pornografia Infantil na Internet (Viena, 1999) e, em particular, as
suas conclusões que apelam à criminalização mundial da produção,
distribuição, exportação, transmissão, importação, posse intencional
e publicidade da pornografia infantil, e sublinhando a importância
de uma cooperação e parceria mais estreitas entre os Governos e a
indústria da Internet,

Acreditando que a eliminação da venda de crianças,
prostituição infantil e pornografia infantil será facilitada pela adopção
de uma abordagem global que tenha em conta os factores que
contribuem para a existência de tais fenómenos, nomeadamente o
subdesenvolvimento, a pobreza, as desigualdades económicas, a
iniquidade da estrutura sócio-económica, a disfunção familiar, a falta
de educação, o êxodo rural, a discriminação sexual, o comportamento
sexual irresponsável dos adultos, as práticas tradicionais nocivas,
os conflitos armados e o tráfico de crianças,

Acreditando que são necessárias medidas de sensibilização
pública para reduzir a procura que está na origem da venda de crianças,
prostituição infantil e pornografia infantil, e acreditando também na
importância do reforço da parceria global entre todos os agentes e do
aperfeiçoamento da aplicação da lei a nível nacional,

Tomando nota das disposições dos instrumentos jurídicos
internacionais pertinentes em matéria de protecção das crianças,
nomeadamente a Convenção da Haia sobre a Protecção das Crianças
e a Cooperação Relativamente à Adopção Internacional, a Convenção
da Haia sobre os Aspectos Civis do Rapto Internacional de Crianças,
a Convenção da Haia sobre a Jurisdição, Direito Aplicável,
Reconhecimento, Aplicação e Cooperação Relativamente à
Responsabilidade Parental e Medidas para a Protecção das Crianças,
e a Convenção n.º 182 da Organização Internacional do Trabalho,
Relativa à Interdição das Piores Formas de Trabalho das Crianças e
à Acção Imediata com vista à Sua Eliminação,

Encorajados pelo apoio esmagador à Convenção sobre os
Direitos da Criança, demonstrativo da existência de um empenho
generalizado na promoção e protecção dos direitos da criança,

Reconhecendo a importância da aplicação das disposições
do Programa de Acção para a Prevenção da Venda de Crianças,
Prostituição Infantil e Pornografia Infantil e da Declaração e Programa
de Acção adoptados no Congresso Mundial contra a Exploração
Sexual de Crianças para Fins Comerciais, realizado em Estocolmo de
27 a 31 de Agosto de 1996, e outras decisões e recomendações
pertinentes dos organismos internacionais competentes,

Tendo devidamente em conta a importância das tradições
e dos valores culturais de cada povo para a protecção e o
desenvolvimento harmonioso da criança,

Acordaram no seguinte:

Artigo 1.º

Os Estados Partes deverão proibir a venda de crianças, a
prostituição infantil e a pornografia infantil, conforme disposto no
presente Protocolo.

Artigo 2.º

Para os efeitos do presente Protocolo:
a) Venda de crianças designa qualquer acto ou transacção

pelo qual uma criança é transferida por qualquer pessoa ou grupo de
pessoas para outra pessoa ou grupo contra remuneração ou qualquer
outra retribuição;

b) Prostituição infantil designa a utilização de uma criança
em actividades sexuais contra remuneração ou qualquer outra
retribuição;

c) Pornografia infantil designa qualquer representação, por
qualquer meio, de uma criança no desempenho de actividades sexuais
explícitas reais ou simuladas ou qualquer representação dos órgãos
sexuais de uma criança para fins predominantemente sexuais.

Artigo 3.º

1. Todo o Estado Parte deverá garantir que, no mínimo, os
seguintes actos e actividades sejam plenamente abrangidos pelo seu
direito penal, quer sejam cometidos dentro ou fora das suas fronteiras
ou numa base individual ou organizada:

a) No contexto da venda de crianças, conforme definida na
alínea a) do artigo 2.º:

    i).  A oferta, entrega, ou aceitação de uma criança, por
qualquer meio, para fins de:

Exploração sexual da criança;
Transferência  dos  órgãos  da  criança  com
intenção lucrativa;
Submissão da criança a trabalho forçado;

     ii).  A indução indevida do consentimento, na qualidade
de intermediário, para a adopção de uma criança com violação dos
instrumentos internacionais aplicáveis em matéria de adopção;

b) A oferta, obtenção, procura ou entrega de uma criança
para fins de prostituição infantil, conforme definida na alínea b) do
artigo 2.º;

c) A produção, distribuição, difusão, importação,
exportação, oferta, venda ou posse para os anteriores fins de
pornografia  infantil,  conforme  definida  na  alínea  c)  do artigo 2.º;

2. Sem prejuízo das disposições do direito interno do
Estado Parte, o mesmo se aplica à tentativa de praticar qualquer um
destes actos e à cumplicidade ou participação em qualquer um deles.

3. Todo o Estado Parte deverá penalizar estas infracções
com penas adequadas à sua gravidade.

4. Sem prejuízo das disposições do respectivo direito
interno, todo o Estado Parte deverá adoptar medidas, sempre que
necessário, para estabelecer a responsabilidade das pessoas colectivas
pelas infracções enunciadas no n.º 1 do presente artigo. De acordo
com os princípios jurídicos do Estado Parte, a responsabilidade das
pessoas colectivas poderá ser penal, civil ou administrativa.

5. Os Estados Partes deverão adoptar todas as medidas
legislativas e administrativas adequadas a fim de garantir que todas
as pessoas envolvidas na adopção de uma criança actuem em confor-
midade com os instrumentos jurídicos internacionais aplicáveis.

Artigo 4.º

1. Todo o Estado Parte deverá adoptar as medidasque se
mostrem necessárias para estabelecer a sua jurisdição relativamente
às infracções previstas no n.º 1 do artigo 3.º, caso essas infracções
sejam cometidas no seu território ou a bordo de um navio ou aeronave
registados nesse Estado.

2. Todo o Estado Parte poderá adoptar as medidas que se
mostrem necessárias para estabelecer a sua jurisdição relativamente
às infracções previstas no n.º 1 do artigo 3.º, nos seguintes casos:

a) Quando o presumível autor for nacional desse Es-tado
ou tiver a sua residência habitual no respectivo território;

b) Quando a vítima for nacional desse Estado.
3. Todo o Estado Parte deverá adoptar também as medidas

que se mostrem necessárias para estabelecer a sua jurisdição
relativamente às infracções acima referidas sempre que o presumível
autor se encontre no seu território e não for extraditado para outro
Estado Parte com fundamento no facto de a infracção ter sido
cometida por um dos seus nacionais.

4. O presente Protocolo não prejudica qualquer com-
petência penal exercida em conformidade com o direito interno.
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adequadas a fim de proibir eficazmente a produção e difusão de
material que faça publicidade às infracções previstas no presente
Protocolo.

Artigo 10.º

1. Os Estados Partes deverão adoptar todas as medidas
necessárias a fim de reforçar a cooperação internacional através de
acordos multilaterais, regionais e bilaterais para a prevenção, detecção,
investigação, exercício da acção penal e punição dos responsáveis
por actos que envolvam a venda de crianças, prostituição infantil,
pornografia infantil e turismo sexual. Os Estados Partes deverão
também promover a cooperação e coordenação internacionais entre
as suas autoridades, organizações não governamentais nacionais e
internacionais e organizações internacionais.

2. Os Estados Partes deverão promover a cooperação
internacional destinada a auxiliar as crianças vítimas na sua
recuperação física e psicológica, reinserção social e repatriamento.

3. Os Estados Partes deverão promover o reforço da
cooperação internacional a fim de lutar contra as causas profundas,
nomeadamente a pobreza e o subdesenvolvimento, que contribuem
para que as crianças se tornem vulneráveis aos fenómenos da venda
de crianças, prostituição infantil, pornografia infantil e turismo sexual.

4. Os Estados Partes em posição de o fazer deverão prestar
assistência financeira, técnica ou de outro tipo através dos programas
existentes a nível multilateral, regional, bilateral ou outro.

Artigo 11.º

Nenhuma disposição do presente Protocolo afecta as
disposições mais favoráveis à realização dos direitos da criança que
possam figurar:

a) Na legislação de um Estado Parte;
b) No direito internacional em vigor para esse Estado.

Artigo 12.º

1. Cada Estado Parte deverá apresentar ao Comité dos
Direitos da Criança, nos dois anos subsequentes à entrada em vigor
do Protocolo para o Estado Parte em causa, um relatório contendo
informação detalhada sobre as medidas por si adoptadas para tornar
efectivas as disposições do Protocolo.

2. Após a apresentação do relatório detalhado, cada Estado
Parte deverá incluir nos relatórios que apresenta ao Comité dos
Direitos da Criança, em conformidade com o artigo 44.º da
Convenção, quaisquer informações complementares relativas à
aplicação do Protocolo. Os outros Estados Partes no Protocolo
deverão apresentar um relatório de cinco em cinco anos.

3. O Comité dos Direitos da Criança poderá solicitar aos
Estados Partes o fornecimento de informação complementar
pertinente para efeitos da aplicação do presente Protocolo.

Artigo 13.º

1. O presente Protocolo está aberto à assinatura de todos
os Estados que sejam partes na Convenção ou a tenham assinado.

2. O presente Protocolo está sujeito a ratificação e aberto
à adesão de todos os Estados que sejam partes na Convenção ou a
tenham assinado. Os instrumentos de ratificação ou adesão serão
depositados junto do Secretário-Geral das Nações Unidas.

Artigo 14.º

1. O presente Protocolo entrará em vigor três meses após
o depósito do décimo instrumento de ratificação ou de adesão.

2. Para cada um dos Estados que ratifiquem o presente
Protocolo ou a ele adiram após a respectiva entrada em vigor, o
presente Protocolo entrará em vigor um mês após a data de depósito
do respectivo instrumento de ratificação ou de adesão.

Artigo 15.º

1. Qualquer Estado Parte poderá denunciar o presente
Protocolo a todo o tempo, por notificação escrita dirigida ao
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, que deverá
então informar os outros Estados Partes na Convenção e todos os
Estados que tenham assinado a Convenção. A denúncia produzirá
efeitos um ano após a data de recepção da notificação pelo Secretário-
Geral da Organização das Nações Unidas.

2. Tal denúncia não exonerará o Estado Parte das suas
obrigações em virtude do Protocolo relativamente a qualquer infracção
que ocorra antes da data em que a denúncia comece a produzir
efeitos. A denúncia não obstará de forma alguma a que o Comité
prossiga a apreciação de qualquer matéria iniciada antes dessa data.

Artigo 16.º

1. Todo o Estado Parte poderá propor alterações,
depositando a proposta junto do Secretário-Geral da Organização
das Nações Unidas. O Secretário-Geral transmite, em seguida, a
proposta aos Estados Partes, solicitando que lhe seja comunicado se
são favoráveis à convocação de uma conferência de Estados Partes
para apreciação e votação da proposta. Se, nos quatro meses
subsequentes a essa comunicação, pelo menos um terço dos Estados
Partes se declarar a favor da realização da referida conferência, o
Secretário-Geral convocá-la-á sob os auspícios da Organização das
Nações Unidas. As alterações adoptadas pela maioria dos Estados
Partes presentes e votantes na conferência serão submetidas à
Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas para aprovação.

2. As alterações adoptadas nos termos do disposto no
número anterior entrarão em vigor quando aprovadas pela Assembleia
Geral da Organização das Nações Unidas e aceites por uma maioria
de dois terços dos Estados Partes.

3. Logo que as alterações entrem em vigor, terão força
vinculativa para os Estados Partes que as tenham aceitado, ficando
os restantes Estados Partes vinculados pelas disposições do presente
Protocolo e por todas as alterações anteriores que tenham aceitado.

Artigo 17.º

1. O presente Protocolo, cujos textos em árabe, chinês,
espanhol, francês, inglês e russo fazem igualmente fé, ficará
depositado nos arquivos da Organização das Nações Unidas.

2. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas
enviará cópias autenticadas do presente Protocolo a todos os Estados
Partes na Convenção e a todos os Estados que a tenham assinado.

Resolução do PN n.o 18/2003 de 17 de Setembro

RATIFICA O PROTOCOLO FACULTATIVO À
CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA

RELATIVO À PARTICIPAÇÃO DE CRIANÇAS EM
CONFLITOS ARMADOS

O Parlamento Nacional resolve, nos termos da alínea f) do
n.º 3 do artigo 95.º da Consitutição, ratificar O PROTOCOLO
FACULTATIVO À CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA
CRIANÇA RELATIVO À PARTICIPAÇÃO DE CRIANÇAS EM
CONFLITOS ARMADOS, cujo texto na versão em língua
portuguesa segue em anexo como parte integrante da presente
resolução.
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c) Esses menores estão plenamente informados dos deveres
que decorrem do serviço militar;

d) Esses menores apresentam prova fiável da sua idade
antes de serem aceites no serviço militar nacional.

4. Cada Estado Parte poderá, a todo o momento, reforçar
a sua declaração, através de uma notificação para tal efeito dirigida
ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, o qual
informará todos os Estados Partes. Essa notificação produzirá efeitos
a partir da data em que for recebida pelo Secretário-Geral.

5. A obrigação de elevar a idade referida no n.º 1 do presente
artigo não é aplicável aos estabelecimentos de ensino sob
administração ou controlo das forças armadas dos Estados Partes,
em conformidade com os artigos 28.º e 29.º da Convenção sobre os
Direitos da Criança.

Artigo 4.º

1. Os grupos armados distintos das forças armadas de um
Estado não devem, em circunstância alguma, recrutar ou utilizar
menores de 18 anos em hostilidades.

2. Os Estados Partes adoptam todas as medidas possíveis
para evitar o recutamento e utilização referidos no número anterior,
designadamente através da adopção de medidas de natureza jurídica
necessárias para proibir e penalizar essas práticas.

3. A aplicação do disposto no presente artigo não afecta o
estatuto jurídico de nenhuma das partes num conflito armado.

Artigo 5.º

Nenhuma disposição do presente Protocolo será
interpretada como impedindo a aplicação de disposições da legislação
de um Estado Parte, de instrumentos internacionais ou do direito
internacional humanitário mais favoráveis à realização dos direitos
da criança.

Artigo 6.º

1. Cada Estado Parte adoptará todas as medidas jurídicas,
administrativas e outras para assegurar a aplicação e o cumprimento
efectivos das disposições do presente Protocolo.

2. Os Estados Partes comprometem-se a divulgar e promo-
ver amplamente, através dos meios adequados, os princípios e dispo-
sições do presente Protocolo, tanto junto de adultos como de crianças.

3. Os Estados Partes adoptarão todas as medidas possíveis
para que as pessoas que se encontrem sob a sua jurisdição e tenham
sido recrutadas ou utilizadas em hostilidades de forma contrária ao
presente Protocolo sejam desmobilizadas ou de outra forma libertadas
das obrigações militares. Os Estados Partes devem, quando
necessário, conceder a essas pessoas toda a assistência adequada à
sua recuperação física e psico-social e à sua reinserção social.

Artigo 7.º

1. Os Estados Partes devem cooperar na aplicação do
presente Protocolo, incluindo na prevenção de qualquer actividade
contrária ao mesmo, e na rehabilitação e resinserção social das pessoas
vítimas de actos contrários ao presente Protocolo, nomeadamente
através de cooperação técnica e assistência financeira. Tal assistência
e cooperação deverão ser empreendidas em consulta com os Estados
Partes interessados e com as organizações internacionais pertinentes.

2. Os Estados Partes em posição de o fazer devem prestar
assistência através de programas de natureza multilateral, bilateral
ou outros já existentes ou, entre outros, através de um fundo
voluntário criado de acordo com as regras da Assembleia Geral.

Artigo 8.º

1. Cada Estado Parte deverá apresentar ao Comité dos
Direitos da Criança, nos dois anos subsequentes à data da entrada
em vigor do Protocolo para o Estado Parte em causa, um relatório

contendo informação detalhada sobre as medidas por si adoptadas
para tornar efectivas as disposições do Protocolo, incluindo as
medidas adoptadas para aplicar as disposições sobre participação e
recrutamento.

2. Após a apresentação do relatório detalhado, cada Estado
Parte deverá incluir nos relatórios que apresentar ao Comité dos
Direitos da Criança, em conformidade com o artigo 44.º da
Convenção, quaisquer informações adicionais relativas à aplicação
do Protocolo. Os outros Estados Partes no Protocolo deverão
apresentar um relatório de cinco em cinco anos.

3. O Comité dos Direitos da Criança pode solicitar aos
Estados Partes informações complementares relevantes para a
aplicação do presente Protocolo.

Artigo 9.º

1. O presente Protocolo está aberto à assinatura de todos
os Estados que sejam partes na Convenção ou a tenham assinado.

2. O presente Protocolo está sujeito a ratificação e aberto
à adesão de todos os Estados que sejam partes na Convenção ou a
tenham assinado. Os instrumentos de ratificação ou de adesão serão
depositados junto do Secretário-Geral da Organização das Nações
Unidas.

3. O Secretário-Geral, na sua qualidade de depositário da
Convenção e do Protocolo, informará todos os Estados Partes na
Convenção e todos os Estados que a tenham assinado de cada uma
das declarações depositadas nos termos do artigo 3.º.

Artigo 10.º

1. O presente Protocolo entrará em vigor três meses após
 o depósito do décimo instrumento de ratificação ou de adesão.

2. Para cada um dos Estados que ratifiquem o presente
Protocolo ou a ele adiram após a sua entrada em vigor, o presente
Protocolo entrará em vigor um mês após a data de depósito do
respectivo instrumento de ratificação ou de adesão.

Artigo 11.º

1. Todo o Estado Parte poderá denunciar o presente
Protocolo a todo o tempo, por notificação escrita dirigida ao
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, que deverá
então informar os outros Estados Partes na Convenção e todos os
Estados que a tenham assinado. A denúncia produzirá efeitos um
ano após a data de recepção da notificação pelo Secretário-Geral da
Organização das Nações Unidas.

2. Tal denúncia não exonerará o Estado Parte das suas
obrigações em virtude do Protocolo relativamente a qualquer infracção
que ocorra antes da data em que a denúncia comece a produzir
efeitos. A denúncia não obstará de forma alguma a que o Comité
prossiga a apreciação de qualquer matéria iniciada antes dessa data.

Artigo 12.º

1. Todo o Estado Parte poderá propor alterações,
depositando a proposta junto do Secretário-Geral da Organização
das Nações Unidas. O Secretário-Geral transmite, em seguida, a
proposta aos Estados Partes, solicitando que lhe seja comunicado se
são favoráveis à convocação de uma conferência de Estados Partes
para apreciação e votação da proposta. Se, nos quatro meses
subsequentes a essa comunicação, pelo menos um terço dos Estados
Partes se declarar a favor da realização da referida conferência, o
Secretário-eral convocá-la-á sob os auspícios da Organização das
Nações Unidas. As alterações adoptadas pela maioria dos Estados
Partes presentes e votantes na conferência serão submetidas à
Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas para aprovação.

2. As alterações adoptadas nos termos do disposto no
número anterior entrarão em vigor quando aprovadas pela Assembleia
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(1)  Se voluntariamente voltar a pedir a protecção do país
de que tem a nacionalidade; ou

(2)  Se, tendo perdido a nacionalidade, a tiver recuperado
voluntariamente; ou

(3)  Se adquiriu nova nacionalidade e goza da protecção do
país de que adquiriu a nacionalidade; ou

(4) Se voltou voluntariamente a instalar se no país que
deixou ou fora do qual ficou com receio de ser perseguida; ou

(5) Se, tendo deixado de existir as circunstâncias em
consequência das quais foi considerada refugiada, já não puder
continuar a recusar pedir a protecção do país de que tem a
nacionalidade;

Entendendo se, contudo, que as disposições do presente
parágrafo se não aplicarão a nenhum refugiado abrangido pelo
parágrafo (l) da secção A do presente artigo que possa invocar, para
se recusar a pedir a protecção do país de que tem a nacionalidade,
razões imperiosas relacionadas com perseguições anteriores;

(6) Tratando se de uma pessoa que não tenha nacionalidade,
se, tendo deixado de existir as circunstâncias em consequência das
quais foi considerada refugiada, está em condições de voltar ao país
no qual tinha a residência habitual;

Entendendo se, contudo, que as disposições do presente
parágrafo se não aplicarão a nenhum refugiado abrangido pelo
parágrafo (l) da secção A do presente artigo que possa invocar, para
se recusar a voltar ao país no qual tinha a residência habitual, razões
imperiosas relacionadas com perseguições ante­riores.

D. Esta Convenção não será aplicável às pessoas que
actualmente beneficiam de protecção ou assistência da parte de um
organismo ou instituição das Nações Unidas que não seja o Alto
Comissário das Nações Unidas para os Refugiados.

Quando essa protecção ou assistência tiver cessado por
qualquer razão, sem que a sorte dessas pessoas tenha sido
definitivamente resolvida, em conformidade com as resoluções
respectivas aprovadas pela Assembleia Geral das Nações Unidas,
essas pessoas beneficiarão de pleno direito do regime desta
Convenção.

E.  Esta Convenção não será aplicável a qualquer pessoa
que as autoridades competentes do país no qual estabeleceu residência
considerem com os direitos e obrigações adstritos à posse da
nacionalidade desse país.

F.   As disposições desta Convenção não serão aplicáveis
às pessoas acerca das quais existam razões ponderosas para pensar:

(a) Que cometeram um crime contra a paz, um crime de
guerra ou um crime contra a Humanidade, segundo o significado dos
instrumentos internacionais elaborados para prever disposições
relativas a esses crimes;

(b)   Que cometeram um grave crime de direito comum fora
do país que deu guarida, antes de neste serem aceites como refugiados;

(c) Que praticaram actos contrários aos objectivos e
princípios das Nações Unidas.

Artigo 2.°
Obrigações gerais

Cada refugiado tem, para com o país em que se encontra,
deveres que incluem em especial a obrigação de acatar as leis e
regulamentos e, bem assim, as medidas para a manutenção da ordem
pública.

Artigo 3.°
Não discriminação

Os Estados Contratantes aplicarão as disposições desta
Convenção aos refugiados sem discriminação quanto à raça, religião
ou país de origem.

Artigo 4.°
Religião

Os Estados Contratantes concederão aos refugiados nos
seus territórios um tratamento pelo menos tão favorável como o

concedido aos nacionais no que diz respeito à liberdade de praticar a
sua religião e no que se refere à liberdade de instrução religiosa dos
seus filhos.

Artigo 5.°
Direitos concedidos independentemente desta Convenção

Nenhuma disposição desta Convenção prejudica outros
direitos e vantagens concedidos aos refugiados, independentemente
desta Convenção.

Artigo 6.°
A expressão nas mesmas circunstâncias

Para os fins desta convenção, os termos nas mesmas
circunstâncias inplicam que todas as condições que deveriam ser
preenchidas pelo interessado para poder exercer o direito em questão,
se não fosse refugiado (e em particular as condições relatives à
duração e condições de permanência ou redidência devem ser poor
ele preenchidas, com excepção das condições que, em virtude da sua
natureza, não podem ser preenchidas por um refugiado.

Artigo 7.°
Dispensa de reciprocidade

1.  Salvas as disposições mais favoráveis previstas por
esta Convenção, cada Estado Contratante concederá aos refugiados
o regime que conceder aos estrangeiros em geral.

2.  Após um prazo de residência de três anos, todos os
refugiados, nos territórios dos Estados Contratantes, beneficiarão
da dispensa de reciprocidade legislativa.

3.  Cada Estado Contratante continuará a conceder aos
refugiados os direitos e vantagens aos quais já podiam pretender, na
falta de reciprocidade, na data da entrada desta Convenção em vigor
em relação ao referido Estado.

4.   Os Estados Contratantes estudarão com benevolência
a possibilidade de conceder aos refu­giados, na falta de reciprocidade
legislativa, direitos e vantagens entre aqueles a que os refugiados
podem pretender em virtude dos parágrafos 2 e 3, assim como a
possibilidade de fazer beneficiar da dispensa de reciprocidade os
refugiados que não preenchiam as condições indicadas nos parágrafos
2 e 3.

5.   As disposições dos parágrafos 2 e 3 acima aplicam-se
tanto aos direitos e vantagens indicados nos artigos 13, 18, 19, 21 e
22 desta Convenção como aos direitos e vantagens por ela não
previstos.

Artigo 8.°
Dispensa de medidas excepcionais

No que diz respeito às medidas excepcionais que possam
tomar se contra a pessoa, bens ou interesses dos nacionais de
determinado Estado, os Estados Contratantes não aplicarão essas
medidas a um refugiado que seja nacional do referido Estado
unicamente em virtude da sua nacionalidade. Os Estados Contratantes
que, pela sua legislação, não possam aplicar o princípio geral
consagrado neste artigo, concederão, nos casos apropriados,
dispensas a favor desses refugiados.

Artigo 9.°
Medidas provisórias

Nenhuma das disposições da presente Convenção terá o
efeito de impedir um Estado Contratante, em tempo de guerra ou
noutras circunstâncias graves e excepcionais, de tomar em relação a
determinada pessoa, provisoriamente, as medidas que esse Estado
considerar indispensáveis à segurança nacional, desde que o referido
Estado estabeleça que essa pessoa é efectivamente um refugiado e
que a manutenção das referidas medidas é necessária a seu respeito,
no interesse da segurança nacional.
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2.   Os Estados Contratantes farão tudo o que esteja em
seu poder, em conformidade com as suas leis e constituições, para
assegurar a instalação de tais refugiados nos territórios, que não o
metropolitano, de que assumem a responsabilidade das relações
internacionais.

CAPÍTULO IV
BEM ESTAR

Artigo 20.°
Racionamento

Quando exista um sistema de racionamento aplicado à
generalidade da população, que regule a repartição geral de produtos
de que há escassez, os refugiados serão tratados como nacionais.

Artigo 21.°
Alojamento

No que diz respeito a alojamento, os Estados Contratantes
concederão um tratamento tão favorável quanto possível aos
refugiados que residam regularmente nos seus territórios, na medida
em que esta questão caia sob a alçada das leis e regulamentos ou
esteja sujeita à vigilância das autoridades públicas; de todos os
modos, este tratamento não poderá ser menos favorável que o
concedido, nas mesmas circunstâncias, aos estrangeiros em geral.

Artigo 22.°
Educação pública

1.   Os Estados Contratantes concederão aos refu­giados o
mesmo tratamento que aos nacionais em matéria de ensino primário.

2.   Os Estados Contratantes concederão aos refu­giados
um tratamento tão favorável quanto possível, e de qualquer modo
não menos favorável que o concedido aos estrangeiros em geral nas
mesmas circunstâncias, quanto às categorias de ensino, que não o
primário, e, em particular, no que se refere ao acesso aos estudos, ao
reconhecimento de certificados de estudos, diplomas e títulos
universitários passados no estrangeiro, ao pagamento  de  direitos  e
 taxas e à atribuição de bolsas de estudo.

Artigo 23.°
Assistência pública

Os Estados Contratantes concederão aos refugiados que
residam regularmente nos seus territórios o mesmo tratamento que
aos seus nacionais em matéria de assistência e auxílio público.

Artigo 24.°
Legislação do trabalho e segurança social

1.   Os Estados Contratantes concederão aos refu­giados
que residam regularmente nos seus territórios o mesmo tratamento
que aos nacionais no que diz respeito às matérias seguintes:

(a)   Na medida em que estas questões forem regulamentadas
pela legislação ou dependam das autoridades administrativas: a
remuneração, incluindo os abonos de família, quando esses abonos
façam parte da remu­neração, a duração do trabalho, as horas
suplementares, as férias pagas, as res­trições ao trabalho caseiro, a
idade de admissão em emprego, a aprendizagem e a formação
profissional, o trabalho das mulheres e dos adolescentes e o benefício
das vantagens proporcionadas pelas convenções colectivas;

(b)   A segurança social (as disposições legais relativas aos
acidentes de trabalho, doenças profissionais, maternidade, doença,
invalidez e morte, desemprego, encargos de família e qualquer outro
risco que, em conformidade com a legislação nacional, esteja coberto
por um sistema de seguro social), ressalvando se:

         (i)   Os arranjos apropriados que se destinem a manter
direitos adquiridos e direitos em curso de aquisição;

     (ii)  As disposições particulares prescritas pela
legislação nacional do país de residência acerca das prestações ou
fracções de prestações pagáveis exclusivamente pelos fundos
públicos, assim como dos abonos pagos às pessoas, que não reúnem
as condições de quotização exigidas para a atribuição de uma pensão
normal.

2.   Os direitos a prestação criados pelo falecimento de um
refugiado, em consequência de um acidente de trabalho ou de uma
doença profissional, não serão afectados pelo facto de o beneficiário
desse direito estar fora do território do Estado Contratante.

3.   Os Estados Contratantes alargarão aos refugiados o
benefício dos acordos que firmaram ou venham a firmar entre si,
acerca da manutenção dos direitos adquiridos ou em curso de aquisição
em matéria de segurança social, desde que os refugiados reunam as
condições previstas para os nacionais dos países signatários dos
acordos em questão.

4.   Os Estados Contratantes examinarão com benevolência
a possibilidade de alargar aos refugiados, tanto quanto seja possível,
o benefício de acordos análogos que estejam ou venham a estar em
vigor entre esses Estados Contratantes e Estados não Contratantes.

CAPÍTULO V
MEDIDAS ADMINISTRATIVAS

Artigo 25.°
Auxílio administrativo

1.   Quando o exercício de um direito por um refugiado
careça normalmente do concurso de autoridades estrangeiras às quais
não possa recorrer, os Estados Contratantes em cujos territórios
resida proverão a que esse concurso lhe seja prestado, quer pelas
suas próprias autoridades, quer por uma autoridade internacional.

2.   A ou as autoridades indicadas no ‘1 passarão ou
mandarão passar aos refugiados, sob fiscalização sua, os documentos
ou certificados que normalmente seriam passados a um estrangeiro
pelas suas autoridades nacionais ou por seu intermédio.

3.   Os documentos ou certificados passados substituirão
os actos oficiais passados a estrangeiros pelas suas autoridades
 nacionais ou por seu intermédio e farão fé até prova em contrário.

4.   Salvo as excepções que venham a ser admitidas a favor
dos indigentes, os serviços mencionados no presente artigo poderão
ser retribuídos, mas estas retribuições serão moderadas e em relação
com as cobranças feitos aos nacionais por serviços análogos.

5.   As disposições deste artigo não afectam nada os artigos
27.1 e 28.1

Artigo 26.°
Liberdade de circulação

Os Estados Contratantes concederão aos refugiados que
se encontrem regularmente nos seus territórios o direito de neles
escolherem o lugar de residência e circularem livremente, com as
reservas instituídas pela regulamentação aplicável aos estrangeiros
em geral nas mesmas circunstâncias.

Artigo 27.°
Documentos de identidade

Os Estados Contratantes passarão documentos de
identidade a todos os refugiados que se encontrem nos seus territórios
e não possuam documento de viagem válido.

Artigo 28.°
Documentos de viagem

1.   Os Estados Contratantes passarão aos refugiados que
residam regularmente nos seus territórios documentos com os quais
possam viajar fora desses territórios, a não ser que a isso se oponham
razões imperiosas de segu­rança nacional ou de ordem pública; as
disposições do Anexo a esta Convenção aplicar se ão a estes
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por outros meios, será submetido ao Tribunal Internacional de Justiça,
a pedido de uma das Partes no litígio.

Artigo 39.°
Assinatura, ratificação e adesão

1.   Esta Convenção será patente à assinatura em Genebra
em 28 de Julho de 1951 e, depois dessa data, depositada junto do
Secretário Geral das Nações Unidas. Será patente à assinatura no
Serviço Europeu das Nações Unidas de 28 de Julho a 31 de Agosto
de 1951, voltando depois a ser patente à assinatura na sede da
Organização das Nações Unidas de 17 de Setembro de 1951 a 31 de
Dezembro de 1952.

2.   Esta Convenção será patente à assinatura de todos os
Estados Membros da Organização das Nações Unidas, assim como
de qualquer outro Estado não membro, convidado para a Conferência
de Plenipotenciários sobre o Estatuto dos Refugiados e Apátridas,
ou de qualquer outro Estado ao qual a Assembleia Geral tenha enviado
convite para assinar. Deverá ser ratificada e os instrumentos de
ratificação serão depositados junto do Secretário­Geral das Nações
Unidas.

3.   Os Estados mencionados no ‘ 2 do presente artigo
poderão aderir a esta Convenção a partir de 28 de Julho de l951. A
adesão far se á pelo depósito de um instrumento de adesão junto do
Secretário Geral das Nações Unidas.

Artigo 40.°
Cláusulas de aplicação territorial

1.   Qualquer Estado, no momento da assinatura, ratificação
ou adesão, poderá declarar que esta Convenção abrangerá o conjunto
dos territórios que representa no plano internacional, ou um ou
alguns deles. Essa declaração produzirá efeito no momento da entrada
da Convenção em vigor para o dito Estado.

2.   Em qualquer momento ulterior, esta extensão far se á
por notificação dirigida a Secretário Geral das Nações Unidas e
produzirá efeito a partir do nonagésimo dia seguinte à data em que o
Secretário Geral das Nações Unidas tiver recebido a notificação, ou
na data da entrada da Convenção em vigor para o dito Estado, se esta
última data for posterior.

3.   No que se refere aos territórios aos quais esta Convenção
não se aplique na data da assinatura, ratificação ou adesão, cada
Estado interessado examinará a possibilidade de tomar tão depressa
quanto  possível  todas  as  medidas  necessárias  para  se  obter  a
aplicação desta Convenção aos ditos territórios, salvo, quando for
caso disso, o assentimento dos governos desses territórios, se
necessário por razões constitucionais.

Artigo 41.°
Cláusula federal

No caso de um Estado federativo ou não unitário, as
disposições seguintes aplicar se ão:

(a)   No que diz respeito aos artigos desta Convenção cuja
aplicação cai sob a alçada da acção legislativa do poder legislativo
federal, as obrigações do Governo federal serão, nessa medida, as
mesmas que as das Partes que não são Estados federativos;

(b)   No que diz respeito aos artigos desta Convenção cuja
aplicação cai sob a alçada da acção legislativa de cada um dos Estados,
províncias ou cantões constituintes, que, em virtude do sistema
constitucional da Federação, não sejam obrigados a tomar medidas
legislativas, o Governo federal, o mais rapidamente possível e com o
seu parecer favorável dará conhecimento dos ditos artigos às
autoridades competentes dos Estados, províncias ou cantões.

(c) Um Estado federativo Parte nesta Convenção
comunicará, a pedido de qualquer outro Estado Contratante, que lhe
seja transmitida pelo Secretário Geral das Nações Unidas uma
exposição da legislação e práticas em vigor na Federação e suas
unidades constituintes, no que se refere a determinada disposição da
Convenção, indicando a medida na qual se deu efeito à dita disposição,
por meio de acção legislativa ou outra.

Artigo 42.°
Reservas

1.  No momento da assinatura, ratificação ou adesão,
qualquer Estado poderá formular reservas aos artigos da Convenção
que não os artigos 1.°, 3.°, 4.°, 16.° (1), 33.°, 36.° a 46.°, inclusive.

2.  Qualquer Estado Contratante que tenha formulado
uma reserva, em conformidade com o ‘ l deste artigo, poderá em
qualquer altura retirá la por comunicação a fazer ao Secretário Geral
das Nações Unidas.

Artigo 43.°
Entrada em vigor

1.   Esta Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia
seguinte à data do depósito do sexto instrumento de ratificação ou
adesão.

2.   Para cada um dos Estados que ratificarem a Convenção
ou a esta aderirem, depois do depósito do sexto instrumento de
ratificação ou adesão, a Convenção entrará em vigor no nonagésimo
dia seguinte à data de depósito do instrumento de ratificação ou
adesão desse Estado.

Artigo 44.°
Denúncia

1.  Qualquer Estado Contratante poderá denun­ciar a
Convenção em qualquer momento, por notificação a fazer ao
Secretário Geral das Nações Unidas.

2.   A denúncia terá efeito para o Estado interessado um
ano depois da data na qual tiver sido recebida pelo Secretário Geral
das Nações Unidas.

3.   Qualquer Estado que tenha feito uma declaração ou
notificação em conformidade com o artigo 40.° poderá comunicar
ulteriormente ao Secretá­rio Geral das Nações Unidas que a
Convenção deixará de aplicar se a qualquer território designado na
comunicação. A Convenção cessará então de aplicar se ao território
em questão um ano depois da data em que o Secretário-Geral tiver
recebido essa comunicação.

Artigo 45.°
Revisão

1.   Qualquer Estado Contratante poderá em qualquer
altura, por meio de comunicação ao Secretário-Geral das Nações
Unidas, pedir a revisão desta Convenção.

2.   A Assembleia-Geral das Nações Unidas recomendará
as medidas a tomar, se for caso disso, a respeito desse pedido.

Artigo 46.°
Comunicações pelo Secretário Geral  das Nações Unidas

O Secretário-Geral das Nações Unidas comunicará a todos
os Estados Membros das Nações Unidas e aos Estados não membros
indicados no artigo 39.°:

(a)   As declarações e comunicações indicadas na secção B
do artigo 1.°;

(b) As assinaturas, ratificações e adesões indicadas no
artigo 39.°;

(c)  As declarações e comunicações indicadas no artigo
40.°;

(d)  As reservas formuladas ou retiradas que se indicam no
artigo 42.°;

(e)   A data em que esta Convenção entrar em vigor, em
aplicação do artigo 43.°;

(f)   As denúncias e comunicações indicadas no artigo 44.°;
(g)   Os pedidos de revisão indicados no artigo 45.°.
Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados,

assinaram a presente Convenção em nome dos seus Governos
respectivos.

Feito em Genebra, aos 28 de Julho de 1951, num único
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ANEXO

Modelo do documento de viagem

O documento terá a forma de uma caderneta (15 cm x 10 cm, aproximadamente). Recomenda se que seja impresso de tal maneira que as
rasuras ou alterações por meios químicos ou outros possam notar se facilmente e que as palavras *Convenção de 28 de Julho de 1951+ sejam
impressas repetida e continuadamente sobre cada uma das páginas, na língua do país que emite o documento.

 
 

(Capa da caderneta) 
DOCUMENTO DE VIAGEM 

(Convenção de 28 de Julho de 1951) 
 
 

 N.1 ............. 
(1) 

DOCUMENTO DE VIAGEM 
(Convenção de 28 de Julho de 1951) 

 
Este documento caduca em …..................................................................................................... .........................................  
salvo prorrogação de validade.  
Nome.................................................................................................... .................................................................................  
Prenome (s) ....................................................................................................................................................... ................... 
Acompanhado de ........ filho (s). 
 
 1. Este documento é passado unicamente com o fim de fornecer ao titular um documento de viagem que possa 
suprir a falta de passaporte nacional. O documento não se pronuncia sobre a nacionalidade do titular e não tem efeito 
sobre a mesma. 
 2. O titular é autorizado a regressar a ............................................................................ .......................................  
[indicação do país cujas autoridades passam o documento] até .......................................................................................... , 
salvo menção adiante de uma data ulterior. [O período durante o qual o titular é autorizado a regressar não deve ser 
inferior a três meses]. 
 3. No caso de estabelecimento num país diferente do que emitiu o presente documento, o titular, se quiser 
deslocar-se novamente, deve requerer um novo documento às autoridades competentes do país da sua residência. [O 
antigo documento de viagem será entregue à autoridade que emite o novo documento para ser remetido à autoridade 
que o emitiu]('). 
 
 (Este documento contém ............ páginas, não incluindo a capa) 
__________ 
  (1) A frase entre parêntesis rectos pode ser incluída pelos governos que o desejem. 
 
 
 

(2) 
 
Lugar e data de nascimento………………………………………………………………………………………………… 
Profissão …………………………………………………………………………………………………………………… 
Residência actual ………………………………………………………………………………………………………….. 
...............................................................................................................................................................................................  
*Nome (antes do casamento) e prenome(s) da mulher ......................................................................................................... 
*Nome e prenome (s) do marido .......................................................................................................................................... 
  

Sinais: 
Altura  
Cabelos  
Cor dos olhos  
Nariz  
Forma da cara  
Cor   
Sinais particulares  
 

Filhos que acompanham o titular: 
 
Nome Prenome (s)Lugar e data Sexo 
de Nascimento  
................... ....................................... ......................... ......................... 
................... ....................................... ......................... ......................... 
................... ....................................... ......................... ......................... 
................... ....................................... ......................... ......................... 
 
 (Este documento contém ......... páginas, não incluindo a capa) 
__________ 
(*) Riscar a menção inútil. 
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       (6) 
 
      Prorrogação de validade 
 
Taxa cobrada:      De ...............................................................................  
A  
Concedida ...............................   Em ................................................................................ 
 
Assinatura e selo da autoridade que 
prorroga a validade do documento: 
       _____________ 
 
      Prorrogação de validade 
 
Taxa cobrada:      De ...............................................................................  
A  
Concedida ...............................   Em ...............................................................................  
 
Assinatura e selo da autoridade que 
prorroga a validade do documento: 
 
(Este documento contém .......... páginas, não incluindo a capa) 
 
 
 

  (7-32) 
  Vistos 

 
Reproduzir em cada visto o nome do titular. 
 
     (Este documento contém .......... páginas, não incluindo a capa) 

PROTOCOLO DE 1967

Relativo ao Estatuto dos Refugiados

Os Estados Partes no presente Protocolo,
Considerando que a Convenção relativa ao Estatuto dos

Refugiados, concluída em Genebra em 28 de Julho de 1951 (daqui
em diante referida como a Convenção), só cobre aquelas pessoas que
se tornaram refugiados em resultado de acontecimentos ocorridos
antes de 1 de Janeiro de 1951,

Considerando que, desde que a Convenção foi adoptada,
surgiram novas situações de refugiados e que os refugiados em causa
poderão não cair no âmbito da Convenção,

Considerando que é desejável que todos os refugiados
abrangidos na definição da Convenção, independentemente do prazo
de 1 de Janeiro de 1951, possam gozar de igual estatuto,

Concordaram no seguinte:

Artigo 1.°
Disposições gerais

1. Os Estados Partes no presente Protocolo obrigam-se a
aplicar os artigos 2.° a 34.°, inclusive, da Convenção aos refugiados
tal como a seguir definidos.

2. Para os efeitos do presente Protocolo, o termo refugiado
deverá, excepto em relação à aplicação do parágrafo 3 deste artigo,
significar qualquer pessoa que caiba na definição do artigo 1.°, como
se fossem omitidas as palavras como resultado de acontecimentos

ocorridos antes de l de Janeiro de 1951 e... e as palavras ... como
resultado de tais acontecimentos, no artigo 1-A (2).

3. O presente Protocolo será aplicado pelos Estados Partes
sem qualquer limitação geográfica, com a excepção de que as
declarações existentes feitas por Estados já partes da Convenção de
acordo com o artigo 1-B (1) (a) da Convenção deverão, salvo se
alargadas nos termos do artigo 1-B (2) da mesma, ser aplicadas
também sob o presente Protocolo.

Artigo 2.°
Cooperação das autoridades nacionais com as Nações

1. Os Estados Partes no presente Protocolo obrigam-se a
cooperar com o Alto Comissário das Nações Unidas para os
Refugiados, ou com qualquer outra agência das Nações Unidas que
lhe possa vir a suceder no exercício das suas funções, e deverão, em
especial, facilitar o desempenho do seu dever de vigilância da
aplicação das disposições do presente Protocolo.

2. Com vista a habilitar o Alto Comissário, ou qualquer
outra agência das Nações Unidas que lhe possa vir a suceder, a fazer
relatórios para os órgãos competentes das Nações Unidas, os Estados
Partes no presente Protocolo obrigam-se a fornecer-lhes as
informações e dados estatísticos requeridos, na forma apropriada e
relativos:

a) À condição de refugiados;
b) À aplicação do presente Protocolo;
c) Às leis, regulamentos e decretos que são ou possam vir

a ser aplicáveis em relação aos refugiados.


